
INDICAÇÃO Nº 
156
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a liberação de recursos financeiros para a Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista.

JUSTIFICATIVA

O pedido, encaminhado pelo Provedor Godofredo Ribeiro de Freitas Filho, tem por objetivo suprir as necessidades financeiras da Santa Casa de Misericórdia, com vistas a garantir a manutenção dos serviços essenciais de assistência à saúde de grande parte da população, tanto da cidade quanto da região.

Trata-se de uma entidade filantrópica e privada que tem como principal atividade a prestação de serviços de média complexidade para os atendimentos médico-hospitalares: ambulatorial, internação e diagnose, conforme Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde – CNES nº 2082519 do Ministério da Saúde.

A entidade é mantenedora do único Pronto Atendimento, Maternidade, Centro Cirúrgico, Unidade de Terapia Intensiva – UTI e Serviços de Diagnose, com 24 horas de atendimento a uma população de 50 mil habitantes aproximadamente, de Paraguaçu Paulista e outros municípios. Tem 107 leitos, sendo 88 leitos destinados aos atendimentos do SUS – Sistema Único de Saúde.

Os objetivos principais da missão, visão e valores dessa instituição de saúde está engajada na prestação de assistência médico-hospitalar, oferecendo atendimento ambulatorial e internação às diversas especialidades médicas, variados tipos de exames e serviços, o que muito tem contribuído para o município e região, buscando o aperfeiçoamento da assistência à saúde da população.

Pelas razões ora expostas, oferecemos a presente Indicação e rogamos as providências do Governador do Estado no sentido de que o pleito seja atendido com a maior brevidade possível. 

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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